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Instruções

Este relatório apresenta na próxima página uma tabela na qual cada linha associa o conteúdo do arquivo

de entrada com um documento encontrado na internet (para "Busca em arquivos da internet") ou do 

arquivo de entrada com outro arquivo em seu computador (para "Pesquisa em arquivos locais"). A 

quantidade de termos comuns representa um fator utilizado no cálculo de similaridade dos arquivos 

sendo comparados. Quanto maior a quantidade de termos comuns, combinada com o agrupamento 

desses termos, maior a similaridade entre os arquivos. É importante destacar que a classificação da 

semelhança como Alta, Moderada e Baixa não representa um "índice de plágio". Por exemplo, 

documentos que citam de forma direta (transcrição) outros documentos, podem ter uma similaridade Alta

e ainda assim não podem ser caracterizados como plágio. Há sempre a necessidade do avaliador fazer 

uma análise para decidir se as semelhanças encontradas caracterizam ou não o problema de plágio ou 

mesmo de erro de formatação ou adequação às normas de referências bibliográficas. Para cada par de 

arquivos, apresenta-se uma comparação dos termos semelhantes, os quais aparecem em vermelho. 

Veja também:

Analisando o resultado do CopySpider

Qual o percentual aceitável para ser considerado plágio?
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AgrupamentoSemelhançaTermos comunsArquivos

AltoModerada            860TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X carf.economia.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-image

ns/livro-estudos-tributarios-e-aduaneiros.pdf/@@dow

nload/file/LIVRO  -  ESTUDOS TRIBUTÁRIOS E 

ADUANEIROS.pdf

AltoModerada            744TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X repositorio.ufpb.br/jspui/bitstream/123456789/30296/

1/NSQ 030523.pdf

AltoModerada            670TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X www.passeidireto.com/arquivo/83309867/2012-a-legit

imidade-da-elisao-fiscal-como-forma-de-economizar-t

ributos

AltoModerada            653TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X carf.economia.gov.br/publicacoes/arquivos-e-imagen

s-pasta/e-book-v-seminario-carf.pdf/@@download/fil

e/E-book - V Semin%C3%A1rio CARF.pdf

AltoBaixa            480TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X www.pge.rs.gov.br/upload/arquivos/201703/2217145

0-rpge68livro.pdf#page=137

AltoBaixa            465TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X www.marizadvogados.com.br/wp-content/uploads/20

18/04/NArt.04-2010.pdf

AltoBaixa            313TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X dhg1h5j42swfq.cloudfront.net/2018/10/18060655/Lei-

8137-Comentada-e-Esquematizada.pdf

AltoBaixa            304TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X revista.ibdt.org.br/index.php/RDTIAtual/article/downlo

ad/1847/1552/5676

AltoBaixa            303TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X www.jusbrasil.com.br/artigos/elisao-e-evasao-fiscal/1

11686325

AltoBaixa            278TCC - MARCOS PACHECO.pdf

X www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8137.htm
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Arquivo 1: TCC - MARCOS PACHECO.pdf (6172 termos)

Arquivo 2: 

carf.economia.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/livro-estudos-tributarios-e-aduaneiros.pdf/@@do

wnload/file/LIVRO  -  ESTUDOS TRIBUTÁRIOS E ADUANEIROS.pdf (117135 termos)

Termos comuns: 860

Índice de similaridade antigo: 0,70%

Novo índice de similaridade: 13,93%

Índice de agrupamento: Alto

O texto abaixo é o conteúdo do documento Arquivo 1. Os termos em vermelho foram encontrados no 

documento Arquivo 2. Id da comparação: c99915b2f80f75dx72
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 
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de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 

legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  
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No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 
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separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 

A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 
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de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 

reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 
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caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 9 de 202

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 
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Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 
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possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 
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jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 

distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  
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no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  

e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 
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tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 

tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 
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?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  
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o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  

dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 
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relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 

 

3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 
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integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?

 

4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 
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4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 18 de 202

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 
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jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 

autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 
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casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 
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normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 

ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 

de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 
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legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 27 de 202

A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 
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reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 

7 

caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 
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A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 
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Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 

9 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 
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distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 

11 

sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 32 de 202

e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 
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tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 

  

?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
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social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 35 de 202

dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 
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3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?
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4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 
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4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 
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autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 
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casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 
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ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 
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de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 

legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  
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No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 
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separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 

A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 
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de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 

reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 

7 

caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  
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2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 

8 

Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 
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possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 
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jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 

distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  
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no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  

e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 53 de 202

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 

tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 
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?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  
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o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  

dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 
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relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 

 

3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 
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integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?

 

4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 
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4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 
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meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 
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jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 

autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 
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casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 60 de 202

normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 

ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 
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de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 

legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 
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separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 

A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 
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de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 

reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 

7 

caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  
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2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 
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Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 
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possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 
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jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 

distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  
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no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  

e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 
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tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 

tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 
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?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  
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o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  

dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 
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relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 

 

3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 
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integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?

 

4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 

 

17 

4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 78 de 202

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 

18 

dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 
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jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 

autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 

20 

casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 
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normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 

ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 

de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 
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está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 

legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 
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discussão na doutrina e na jurisprudência. 

A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 
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minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 

reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 

7 

caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 
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PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 

8 

Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 

10 

residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 
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compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 

distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 

11 

sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  
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frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  

e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 
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utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 

tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 
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?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  
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ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  

dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 
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sociais incidentes sobre a folha de salários. 

 

3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 
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fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?

 

4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 
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4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 
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Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 

autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 
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casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 
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Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 

ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 

de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 
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legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 
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A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 
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reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 

7 

caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 
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A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 

8 

Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 

9 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 
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distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  
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e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 
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tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 

  

?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
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social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  
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dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 116 de 202

 

3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?
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4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 

 

17 

4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 

18 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

19 

A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 
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autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 

20 

casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 
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ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 

de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 
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está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 

legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 
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discussão na doutrina e na jurisprudência. 

A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 
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minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 

reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 

7 

caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 
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PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 

8 

Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 

10 

residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 
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compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 

distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  
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frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  

e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 
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utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 

tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 
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?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  
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ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  

dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 

15 

Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 
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sociais incidentes sobre a folha de salários. 

 

3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 
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fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?

 

4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 

 

17 

4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

19 

A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 
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Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 

autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 

20 

casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 
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Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 

ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 

de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 
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legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 
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A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 
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reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 
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caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 
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A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 

8 

Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 

9 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 

10 

residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 151 de 202

distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  
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e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 
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tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 

  

?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
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social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

14 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  
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dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 

15 

Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 
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3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 

16 

sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?
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4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 
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4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 

18 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

19 

A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 
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autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 

20 

casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 
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ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 

de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 
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legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 
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A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 
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reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 

7 

caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 
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A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 

8 

Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 

9 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 
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distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  
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e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 
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tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 

  

?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
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social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  
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dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 
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3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?
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4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 

 

17 

4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 

18 



Relatório gerado por CopySpider Software 2025-06-28 20:02:43

CopySpider
https://copyspider.com.br Página 178 de 202

dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 
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autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 

20 

casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 
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ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 

fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 

brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 

essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 

efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 

de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 

conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 

ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 

de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 

planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 

fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 

atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 

CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 

de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 

está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 
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legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 

negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 

evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 

prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 

legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 

economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 

study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 

against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 

relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 

findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 

without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 

authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 

Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 

especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 

concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 

tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 

action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 

substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.? INTRODUÇÃO  

5 

 

No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes ? especialmente as 

pessoas jurídicas ? busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 
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A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 

6 

como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    

2.? PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 

2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 
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reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 
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caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 
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A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 

8 

Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica ? um conteúdo negocial verdadeiro ? que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 

9 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ?  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 
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distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.? ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  
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e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo ?evasão? para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 
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tributos, enquanto reserva-se o termo ?elisão? para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo ? 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não ? quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom ?Sonho de 

Valsa?. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

?bombom de chocolate? ? sujeito à alíquota de 5% de IPI ? para ser enquadrado 

como ?produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos?, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como ?wafer 

recheado?, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 

As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 

  

?Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
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social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 

qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 

documento relativo à operação 23 tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 

inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 

em desacordo com a legislação. [...] 

  

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 

ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

14 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 

de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 

Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa? 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  
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dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos ? por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 
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3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 

Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 

O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação ? 

afetada pela sonegação ? impactará o recebimento futuro até 2077. 

 

3.3.2 Impactos Jurídicos 

 

No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis ? diretores, contadores e representantes legais ? podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária ? que reduz incentivos à elisão ? e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.?
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4.? INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 
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4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 

?Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.? 

 

 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação ? ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 

18 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 

O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ?do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a ?norma antielisão? possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 

 

5.? CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

19 

A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 
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autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa ? de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária ? foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas ? especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas ? reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 
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casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 
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ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar os limites jurídicos entre a elisão 
fiscal e a evasão fiscal no contexto do planejamento tributário, à luz da legislação 
brasileira e da jurisprudência dominante. A distinção entre tais condutas se mostra 
essencial tanto para garantir a segurança jurídica dos contribuintes quanto para a 
efetividade da arrecadação fiscal e a proteção da ordem econômica. Utilizando-se 
de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, o estudo abordou a 
conceituação teórica do planejamento tributário, a tipificação dos crimes contra a 
ordem tributária, a aplicação da norma geral antielisiva e a relevância dos conceitos 
de propósito negocial e substrato econômico. Constatou-se que, embora o 
planejamento tributário seja um instrumento lícito e legítimo, sua utilização sem 
fundamentos extra tributários pode configurar abuso ou dissimulação, ensejando a 
atuação do Fisco. A análise jurisprudencial evidenciou a tendência dos tribunais e do 
CARF em valorizar a substância sobre a forma, especialmente quando há indícios 
de artificialidade nas operações. Por fim, conclui-se que o desafio contemporâneo 
está em equilibrar a autonomia privada com a justiça fiscal, por meio de uma 
legislação clara, interpretações coerentes e atuação estatal proporcional. 

Palavras-Chave: Planejamento tributário. Elisão fiscal. Evasão fiscal. Propósito 
negocial. Substrato econômico. Norma antielisiva. Crimes contra a ordem tributária. 

ABSTRACT 

This study aims to analyze the legal boundaries between tax avoidance and tax 
evasion within the context of tax planning, in light of Brazilian legislation and 
prevailing case law. Distinguishing between these practices is essential to ensure 
legal certainty for taxpayers, the effectiveness of tax collection, and the protection of 
economic order. Based on bibliographic, documentary, and case law research, the 
study explores the theoretical framework of tax planning, the classification of crimes 
against the tax system, the application of the general anti-avoidance rule, and the 
relevance of the concepts of business purpose and economic substance. The 
findings show that although tax planning is a lawful and legitimate tool, its application 
without extratax purposes may constitute abuse or concealment, justifying tax 
authority intervention. Jurisprudential analysis reveals a trend among courts and the 
Administrative Tax Appeals Council (CARF) to prioritize substance over form, 
especially when there are signs of artificial arrangements. Ultimately, the study 
concludes that the contemporary challenge lies in balancing private autonomy and 
tax justice through clear legislation, consistent interpretations, and proportional state 
action. 

Keywords: Tax planning. Tax avoidance. Tax evasion. Business purpose. Economic 
substance. General anti-avoidance rule. Tax offenses. 

 

1.​ INTRODUÇÃO  
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No Brasil, o sistema tributário é notoriamente complexo, caracterizado por 

uma multiplicidade de tributos, regimes e regulamentações nas esferas federal, 

estadual e municipal. Além disso, as constantes alterações legislativas intensificam 

essa complexidade, exigindo das empresas um grande esforço para manterem-se 

em conformidade com as exigências legais. A papelada envolvida na apuração e no 

pagamento de tributos, junto a instabilidade normativa, contribui para o aumento da 

insegurança jurídica que hoje vive o Direito Tributário brasileiro. 

Diante desse cenário, é natural que os contribuintes – especialmente as 

pessoas jurídicas – busquem alternativas para reduzir a carga tributária, valendo-se 

de estratégias lícitas de organização dos seus negócios. 

Nesse contexto, o planejamento tributário surge, como uma ferramenta 

legítima de gestão, possibilitando às empresas que se estruturem de forma a possuir 

uma carga tributária menor, dentro dos limites da legalidade. Contudo, a linha que 

separa o lícito do ilícito é, muitas vezes, tênue e imprecisa, sendo objeto de intensa 

discussão na doutrina e na jurisprudência. 

A questão que se impõe é: até que ponto o contribuinte pode utilizar 

estruturas e negócios jurídicos para reduzir sua carga tributária sem incorrer em 

fraude ou simulação? Essa indagação revela o âmago do problema: a dificuldade 

em distinguir o legítimo exercício da liberdade no planejamento empresarial e o 

abuso da forma que caracteriza a evasão fiscal. Tal distinção não se restringe 

apenas ao campo teórico, mas também no campo jurisprudencial, pois dela 

decorrem implicações práticas e jurídicas significativas, como a imposição de multas, 

autuações fiscais e até mesmo responsabilização criminal dos administradores das 

empresas. 

A relevância do tema se intensifica diante do papel do planejamento tributário 

no cenário contemporâneo. Em um mercado cada vez mais competitivo, a eficiência 

fiscal tornou-se uma variável estratégica de sobrevivência. Grandes corporações 

recorrem a estruturas complexas, por vezes transnacionais, para otimizar seus 

resultados, como demonstram os casos amplamente divulgados envolvendo 

empresas como Google e Apple, que utilizaram mecanismos como o Double Irish 

Dutch Sandwich para transferir lucros a jurisdições de baixa tributação. 

No entanto, a utilização de tais estruturas e arranjos jurídicos, ainda que 

legalmente estruturados, pode gerar efeitos econômicos e sociais desfavoráveis, 
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como o aumento da desigualdade fiscal. Daí decorre a justificativa do presente 

trabalho: a necessidade de analisar juridicamente os limites do planejamento 

tributário, compreendendo o seu conceito e como ele se mantém no campo da 

licitude e quando ultrapassa essa fronteira e se caracteriza como evasão. 

A compreensão desses limites é fundamental tanto para o contribuinte, que 

busca a segurança jurídica em seus atos e decisões fiscais, quanto para o Fisco, 

que precisa garantir a arrecadação de forma justa e eficiente, sem espaço para 

abusos. Trata-se, portanto, de uma temática com alto interesse jurídico, econômico e 

social.  

Assim, este trabalho propõe-se a investigar os fundamentos legais e 

doutrinários do planejamento tributário no Brasil, bem como as fronteiras conceituais 

e práticas entre elisão e evasão fiscal, com apoio na jurisprudência, especialmente 

do Supremo Tribunal Federal, com vistas a oferecer uma análise crítica do atual 

cenário do ordenamento jurídico brasileiro frente à matéria. 

    
2.​ PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO. 

 
2.1 O CONCEITO E FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 

Conforme elucidado por Kagan (2023), o planejamento tributário é a análise 

de situações financeiras visando organizar os elementos da empresa de forma a 

minimizar os impostos. As estratégias de escolher o momento adequado para 

reconhecer rendimentos, planejamento de despesas e selecionar investimentos 

compatíveis com o regime tributário aplicado são essenciais para obter os melhores 

resultados financeiros. A autora destaca que o planejamento tributário vai além de 

questões pontuais, abarcando uma visão estratégica que visa a otimização das 

obrigações fiscais ao longo do tempo, garantindo maior segurança financeira e 

conformidade com as legislações vigentes. 

Enquanto para Hoffman Jr. (1961), o conceito de planejamento tributário 

envolve a capacidade do contribuinte de organizar suas finanças com o objetivo de 

minimizar a carga tributária, embora nem todo planejamento consiga atingir a 

redução desejada. Muitas vezes, é um processo que depende da visão do futuro, 

mas também pode ser resultado de um aprendizado com erros passados, como o 
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caso do contribuinte que descobre tardiamente a exigência de manutenção de 

ativos durante um período específico para obter vantagens fiscais. 

A permissibilidade jurídica do planejamento tributário depende do princípio 

de que os contribuintes têm o direito de organizar seus negócios de forma a 

minimizar sua carga tributária, desde que cumpram as leis e regulamentos vigentes. 

E deste direito nasce o conceito do planejamento tributário, o contribuinte adota 

medidas jurídicas ou econômicas para reduzir os custos tributários que recaem 

sobre sua empresa, assim, ao reduzir parcela significativa do seu custo, o saldo ao 

final de um período será mais positivo do que aquele no qual a carga tributária 

recairá com todo seu peso. 

O planejamento tributário é fundamental em países como o Brasil, onde, em 

2024, a carga tributária alcançou 32,32% do Produto Interno Bruto. 

Compreender as nuances do planejamento tributário exige um conhecimento 

extensivo do ambiente jurídico e econômico. É essencial analisar as estratégias 

utilizadas pelo contribuinte, a intenção por trás delas e o potencial de impacto na 

arrecadação do governo.  

Os tribunais e autoridades fiscais frequentemente examinam as estratégias 

de planejamento tributário para determinar se elas estão de acordo com a intenção 

da lei ou exploram lacunas para obter benefícios fiscais não intencionados. 

A carga tributária brasileira é um dos principais componentes do custo 

empresarial, impactando diretamente a saúde financeira das organizações. 

Segundo Queiroz (2024), cerca de 33% do faturamento empresarial é destinado ao 

pagamento de tributos, enquanto até 34% dos lucros vão para o estado. Diante 

desse cenário, torna-se indispensável que os gestores tenham práticas que 

permitam a redução legal desses valores, garantindo maior competitividade e 

sustentabilidade econômica.  

 

2.2 O PROPÓSITO NEGOCIAL E O SUBSTRATO ECONÔMICO NO 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 
A complexidade das operações de planejamento tributário traz preocupações 

quanto aos limites da autonomia privada no campo tributário. Destaca-se a 

discussão sobre o substrato econômico, ou propósito negocial, conceito que se 

tornou uma tendência mundial como critério de avaliação dos planejamentos fiscais. 
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Esta teoria teve sua origem na business purpose doctrine, ou doutrina do propósito 

negocial, em português, é um princípio do direito tributário americano. De acordo 

com esse princípio, não basta que o negócio jurídico esteja em conformidade com a 

legislação tributária, mas que esses atos também revelem uma finalidade econômica 

real e relevante, distinta da simples economia de tributos. Ou seja, deve existir uma 

substância econômica – um conteúdo negocial verdadeiro – que legitime a 

operação. 

Assim, o substrato econômico é, portanto, o motivo econômico adicional, além 

da economia tributária. Em termos práticos, identificar o substrato exige fazer a 

seguinte pergunta: Sem o ganho tributário, ainda assim a operação seria realizada? 

Se a resposta for negativa, a estrutura tende a ser considerada abusiva ou artificial. 

O planejamento deve ser suprido pelo substrato, pois quanto mais sólido for, menor 

será o risco de questionamento pelo fisco. 

No Brasil, essa abordagem vem sendo aplicada com algumas especificidades, 

Greco (2019) sustenta que o propósito negocial não à de ser, necessariamente, de 

natureza econômica, mas podendo ser, também, de natureza familiar, política ou 

organizacional, desde que real, extra tributário e verossímil. Atos praticados pela 

única finalidade de redução fiscal, sem necessidade legítima, tendem a ser vistos 

como abusivos e desconsiderados pelo Fisco. 

Entretanto, esse entendimento não é pacificado na doutrina. Autores como 

Bilhim (2021), Barreto (2015), e Yamashita (2012), defendem que a ausência de uma 

previsão legal expressa do substrato econômico impede que ela seja utilizada pelo 

Fisco como fundamento para desconstituir negócios jurídicos válidos. Argumentam, 

também, que a prática viola o princípio da legalidade, e compromete a segurança 

jurídica e livre iniciativa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inicialmente, adotava uma 

postura mais positivista, admitindo os planejamentos que estivessem formalmente 

corretos, salvo em simulação. Porém, o crescimento das operações sem substância 

econômica levou à adoção de um controle mais material das operações. (Quintino, 

2016). 

O caso da empresa Grendene, famosa por marcas como Cartago, Ipanema, 

Rider e Melissa, foi um exemplo dessa virada de chave do CARF. Mesmo antes do 

parágrafo único do art. 116 do CTN, o CARF já exigia que os planejamentos 

possuíssem uma substância e um motivo extra tributário. No entanto, essa conduta 
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era criticada por não possuir critérios claros e gerar insegurança jurídica. 

Atualmente, o CARF busca um equilíbrio entre forma e substância, considerando 

princípios como liberdade contratual, capacidade contributiva, função social e boa-fé. 

(Abraham, 2011). 

Diante disso, a artificialidade das operações e estruturas passou a ser um dos 

principais elementos para a desconsideração de planejamentos tributários. 

Operações em um curto período, incoerência nas atividades empresariais, ausência 

de um risco real na operação ou uma relação de dependência entre as partes 

envolvidas são indícios frequentemente utilizados pelo CARF para apontar a 

ausência do substrato econômico (Schoueri, 2010). 

A ausência de critérios objetivos, e a insegurança adveniente dessa falta 

reforça que a análise da validade do planejamento continua sendo casuística. 

Assim, é nítido que o substrato econômico consolida-se, na prática, como um 

elemento relevante para a análise do planejamento tributário e sua legitimidade.   

  

2.3 LIMITES LEGAIS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

        ​  

Dentro do direito brasileiro uma norma que impõe limites ao planejamento 

tributário deve levar em consideração o princípio da livre iniciativa. O estado não 

pode exigir que o contribuinte escolha uma organização tributária mais onerosa. É 

dever, e condição de sobrevivência e competitividade que a estrutura dos negócios 

seja a mais eficiente possível (Abreu, 2019). 

Essa busca por eficiência, muitas vezes ultrapassa fronteiras nacionais e se 

vale de estruturas sofisticadas de planejamento tributário, como é o caso da técnica 

conhecida como Double Irish and the Dutch Sandwich. Um modelo de planejamento 

tributário  internacional amplamente utilizado por empresas de tecnologia como a 

Google,  Apple e Facebook. Esse planejamento baseia-se na transferência de lucros 

de  jurisdições com elevada carga tributária para outras com tributação reduzida ou  

inexistente, por meio de estratégias de profit shifting. No caso da Google, a  

estrutura foi iniciada com a criação de uma subsidiária na Irlanda, que adquiriu  

direitos de exploração sobre intangíveis em mercados como Oriente Médio, Europa  

e África. A operação foi legalmente respaldada por um contrato de cost sharing 

aprovado pelo IRS americano em 2006, permitindo o rateio de custos no  

desenvolvimento de novos produtos. Posteriormente, a empresa irlandesa tornou-se 
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residente fiscal em Bermudas, aproveitando-se de regras de dupla nacionalidade  

que isentavam os lucros de tributação nos dois países (Campos, 2017).  

Estratégias como essa evidenciam a complexidade na delimitação dos limites 

do planejamento tributário. Embora sejam, em tese, respaldadas por estruturas 

jurídicas formalmente válidas, surgem questionamentos quanto à sua 

compatibilidade com o princípio do abuso do direito. No contexto brasileiro, a 

distinção entre o planejamento lícito e o abuso é balizada, principalmente, por 

dispositivos como o art. 116 do Código Tributário Nacional.  

Os contribuintes frequentemente buscam formas para minimizar a sua carga  

tributária, de acordo com Moura (2009), a teoria do abuso do direito surge para  

contribuir com a análise dessas práticas. A teoria identifica o abuso quando um  

direito, embora válido, é exercido de maneira a causar dano ou injustiça, sendo  

possível, nesse contexto, a imposição de sanções, como a negação do direito ou a  

simples indenização pelos danos causados. No entanto, há aqueles que divergem  

sobre a aplicabilidade do abuso do direito, para estes a teoria do abuso do direito  

não afeta o princípio da legalidade tributária, já que não ocorre a criação de uma  

nova obrigação tributária, mas uma correção na conduta do contribuinte em relação  

ao ordenamento jurídico. 

Assim, observa-se que apesar da autonomia privada para organizar suas 

atividades da forma mais eficiente possível do ponto de vista fiscal, essa liberdade 

encontra limites na vedação ao planejamento abusivo. 

  

3.​ ELISÃO FISCAL E EVASÃO FISCAL 
  

No ordenamento jurídico brasileiro, algumas práticas ganham destaque 

quando o objetivo é driblar o pagamento do tributo ao fisco, tais são a elisão e 

evasão fiscal. Não existe consenso doutrinário quando se trata dessas práticas, 

mas, normalmente, entende-se como elisão a forma lícita de reduzir os impostos. De 

acordo com Rangel e Figueiredo Junior (2022), a elisão fiscal é caracterizada pela 

realização de atos lícitos, praticados antes da ocorrência do fato gerador, com a 

finalidade de obter uma economia legítima de tributos. Trata-se, portanto, de um 

mecanismo de planejamento tributário que se vale da legalidade para reduzir 

encargos fiscais. Essa prática pode manifestar-se de duas formas principais: a 

primeira ocorre quando a própria legislação prevê a redução da carga tributária, 
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sendo, assim, uma elisão induzida por lei; a segunda decorre da existência de 

lacunas normativas, permitindo ao contribuinte, com base no princípio da legalidade 

negativa e na livre iniciativa, evitar o tributo sem contrariar expressamente o 

ordenamento jurídico, uma vez que não há imposição legal que o obrigue a agir de 

forma diversa. 

A complexidade tributária é um fator que influencia significativamente a  

conformidade fiscal, mas sua relação com a evasão fiscal não é facilmente  

dedutível. Segundo Santos, Carvalho e Ávila (2023), não há um consenso sobre o  

que justifica a complexidade do sistema tributário brasileiro, mas destaca-se o seu  

impacto na elevação dos custos com profissionais para interpretação das normas,  

no aumento das dúvidas quanto à correta aplicação das leis tributárias e nas  

frequentes mudanças legislativas. Esse cenário gera assimetrias entre contribuintes  

e autoridades fiscais, ampliando as oportunidades de evasão tributária. No caso 

brasileiro, a elevada carga tributária e a percepção de corrupção agravam a  

situação, estimulando práticas elisivas. Assim, a análise da complexidade tributária  

deve considerar não apenas os aspectos legais e administrativos, mas também os 

fatores que influenciam o comportamento dos contribuintes. 

A demarcação entre a elisão fiscal legítima e a evasão fiscal ilícita representa 

um ponto crucial no direito tributário, exigindo uma análise meticulosa para preservar 

a integridade dos sistemas fiscais e garantir uma distribuição equitativa de recursos 

dentro de uma nação. (Kassa, 2021).  

 

3.1 ELISÃO FISCAL: CONCEITO E PRÁTICAS LEGÍTIMAS.  

  

De acordo com Crepaldi (2019), a elisão é o conjunto de atos que, embora  

possam prejudicar a arrecadação do Tesouro, são realizados de maneira a evitar a  

submissão a uma carga tributária excessiva ou desfavorável, sem violar o  

ordenamento jurídico.  

Com base na literatura sobre elisão e evasão fiscal, é possível observar que a  

estrutura tributária de um país é indiscutivelmente influenciada por essas práticas,  

que, por muitas vezes, distorcem o modelo tradicional de tributação. De acordo com  

Slemrod e Yitzhaki (2005), de maneira teórica, tanto a evasão quanto a elisão fiscal  

são analisadas dentro do problema de decisão do indivíduo, considerando a  relação 

entre o comportamento fiscal e os custos administrativos. A evasão é  tratada como 
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uma espécie de jogo entre o contribuinte e a capacidade de  fiscalização do estado, 

enquanto a elisão envolve as estratégias legais utilizadas  para reduzir a carga 

tributária sem alterar o comportamento econômico do sujeito.  

O estudo de Stiglitz (1985) sobre a elisão fiscal também aborda os princípios  

fundamentais do planejamento tributário, destacando os três principais métodos de  

elisão dentro de um sistema de imposto sobre a renda. O primeiro envolve o  

adiamento de impostos, onde o valor presente de um imposto postergado é  

consideravelmente menor do que aquele pago no momento. O segundo princípio é  

o de arbitragem tributária entre indivíduos que enfrentam diferentes faixas de  

tributação, o que é particularmente eficaz dentro de famílias ou entre indivíduos em  

diferentes categorias fiscais. O terceiro princípio refere-se à arbitragem tributária 

entre diferentes fontes de renda, que são tratadas de forma distinta pelo sistema  

tributário, como é o caso dos ganhos de capital, que são tributados a taxas mais  

baixas do que a maioria das outras formas de renda.  

Segundo Machado (2011), a elisão fiscal é frequentemente associada ao 

comportamento do contribuinte que busca reduzir ou eliminar legalmente a carga 

tributária. Embora não haja consenso terminológico na doutrina, parte dos autores 

utiliza o termo “evasão” para se referir à conduta ilícita de se furtar ao pagamento de 

tributos, enquanto reserva-se o termo “elisão” para a forma lícita dessa conduta. No 

entanto, ambos os termos podem ser empregados tanto em sentido amplo — 

abarcando qualquer tipo de escape ao tributo, lícito ou não — quanto em sentido 

estrito, no qual se referem especificamente à violação do dever jurídico de pagar 

tributos, caracterizando, assim, conduta ilícita. Dentro desse contexto, o 

planejamento tributário é muitas vezes compreendido como uma forma legítima de 

elisão fiscal. 

O sistema tributário brasileiro apresenta diversas zonas cinzentas que 

permitem interpretações variadas quanto à natureza e à classificação dos produtos. 

Essa característica estimula a prática da elisão fiscal por meio de ajustes lícitos na 

composição, embalagem e enquadramento fiscal dos bens comercializados. 

Empresas, diante desse cenário, muitas vezes investem recursos significativos em 

profissionais especializados para identificar brechas legais que possibilitem a 

diminuição da carga tributária sem infringir a legislação vigente. 

Um exemplo emblemático dessa prática é o caso do bombom “Sonho de 

Valsa”. A empresa responsável pelo produto realizou alterações em sua composição 
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e na embalagem, substituindo o formato tradicional de bombom enrolado por uma 

nova apresentação com lacre. Com isso, o produto deixou de ser classificado como 

“bombom de chocolate” — sujeito à alíquota de 5% de IPI — para ser enquadrado 

como “produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos”, cuja 

alíquota de IPI é de 0%. Essa reclassificação permitiu considerá-lo como “wafer 

recheado”, representando uma economia expressiva à empresa sem violar a 

legislação fiscal. 

Outro caso interessante é o da reclassificação de sorvete como sobremesa 

láctea. Dependendo do regime tributário adotado, o sorvete pode estar sujeito a 

alíquotas de 3,65% ou 9,25%. No entanto, com a alteração de parte de sua 

composição e a consequente mudança de nomenclatura comercial, o produto 

passou a ser vendido como sobremesa láctea. 

As manobras utilizadas por essas empresas estão de acordo com o conceito 

de elisão fiscal defendido por Jardim Neto (2008), ao caracterizarem-se como meios 

lícitos, mas artificiosos ou não usuais, escolhidos com o principal propósito de 

reduzir ou evitar a incidência tributária, ainda que tais resultados não fossem 

atingidos pelos meios econômicos tradicionalmente empregados. 

 

3.2 EVASÃO FISCAL: CONCEITO E CONDUTAS ILÍCITAS.  

 
As condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, de acordo com a Lei 

nº 8.137/90: 

  
“Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 
qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 
documento relativo à operação 23 tributável; 
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou 
inexato; 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 
relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 
em desacordo com a legislação. [...] 
  
Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 
fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado 
ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos; III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
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percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal; 
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 
de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 
da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública. 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa” 

  

É possível observar a partir da mera leitura dos artigos que a fraude se 

apresenta como essência vital para a configuração da conduta criminosa, as 

hipóteses nos incisos compreendem condutas que suprimem ou reduzem os 

tributos, configurando-se um crime material. 

O conceito de evasão fiscal, considerado como meio de economia ilícita do  

tributo, exige o dolo por parte do contribuinte ou responsável tributário. A Lei nº 

4.502/64 define três modalidades de evasão fiscal: sonegação, fraude e conluio. A  

sonegação, conforme o artigo 71 é caracterizada por ações ou omissões dolosas  

que impedem ou retardam o conhecimento da autoridade fazendária sobre o fato  

gerador. A fraude é descrita no artigo 72, e envolve ações ou omissões dolosas que  

visam impedir a ocorrência do fato gerador ou modificar características para reduzir  

o imposto devido. Já o conluio, presente no artigo 73, é o ajuste doloso entre dois  

ou mais agentes com o objetivo de fraudar o sistema tributário. A lavagem de  

dinheiro, frequentemente associada a crimes tributários, visa ocultar a origem ilícita  

de bens adquiridos e está relacionada ao intuito de dissimular valores derivados de  

infrações penais, e delitos tributários (Queiroz, 2024). 

Para além do conceito normativo de evasão fiscal, a doutrina também fornece 

uma visão abrangente e técnica do fenômeno. Segundo Wanderley (2014), a 

conduta evasiva pode ser compreendida como uma categoria geral, um conjunto 

que abrange diferentes condutas ilícitas praticadas com o objetivo de reduzir ou 

evitar tributos, variando conforme o elemento subjetivo do agente, os meios 

utilizados e a finalidade pretendida. 

Hugo de Brito Machado (2011) destaca que a simples divergência entre a 

realidade e o conteúdo da declaração não caracteriza o crime, sendo necessário o 

dolo específico na omissão. Além disso, a falsidade deve estar ligada à forma da 

declaração, e não aos seus efeitos jurídicos — por exemplo, mentir sobre o produto 

vendido configura falsidade, mas discutir a imunidade tributária aplicada não 

caracteriza crime, ainda que o tributo venha a ser devido posteriormente. 
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Conforme explicado por Rangel e Figueiredo Junior (2022), a evasão fiscal 

causa um grande prejuízo à sociedade, pois o agente que pratica esse crime utiliza 

meios ilegais para obter vantagens sobre os tributos que deveria pagar. Geralmente, 

esse agente é uma pessoa física responsável pela gestão da pessoa jurídica, como 

diretores, gestores, representantes ou contadores responsáveis pelos documentos 

fiscais. No caso do imposto de renda, o responsável é o titular dos bens ou seu 

procurador. 

Há diversas condutas que podem ser praticadas pelo contribuinte que, 

embora coberta de uma falsa formalidade, deixa evidente o intuito de mascarar a 

ocorrência do fato gerador. Conforme expõe Ferragut (2014), um exemplo comum é 

a empresa que declara no seu contrato social estar sediada em um município em 

que a alíquota do ISS é significativamente menor, quando na realidade não possui 

qualquer estrutura real no local e desenvolve atividades em outro município. Nesse 

caso, a autoridade fiscal está autorizada a desconsiderar a forma jurídica adotada 

pela empresa, encontrar o verdadeiro local da atividade empresarial e proceder ao 

lançamento tributário que condiz com a verdadeira situação. 

Outro exemplo é a emissão de notas fiscais frias, fruto de contratos simulados 

com empresas e, ou, mercadorias inexistentes, com o fim de gerar créditos fictícios 

de ICMS. 

Por fim, Ferragut (2014) também explica a contratação de cooperativas como 

forma de mascarar vínculos empregatícios. Nesse caso, a empresa tomadora dos 

serviços contrata supostos cooperados para exercerem atividades típicas da 

empresa, sob subordinação direta e habitualidade, simulando, efetivamente, uma 

relação de emprego. Assim, o empregador evita o pagamento de contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários. 

 

3.3 IMPACTOS ECONÔMICOS E JURÍDICOS DAS PRÁTICAS ABUSIVAS. 

 

3.3.1 Impactos Econômicos 

 
Por mais perfeitos que sejam o sistema tributário e a sua fiscalização, sempre 

haverá formas de evasão. Conforme demonstrado por Wanderley (2014), não 

existem no sistema econômico impedimentos para o cidadão sempre tentar diminuir 

a sua carga tributária, assim, agindo de forma lícita e dentro das opções normativas, 
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sempre poderá tentar diminuir seus encargos com o fisco, de forma que possa 

desenvolver suas atividades com maior saúde financeira. 

Estimativas apontam que as práticas de evasão e sonegação fiscal causam 

enorme prejuízo financeiro aos cofres públicos. Tais condutas resultam em uma 

perda anual de cerca de R$900 bilhões equivalente a 12,8% do PIB e 

correspondendo a 64% da arrecadação federal. 
O escopo do prejuízo torna-se ainda mais evidente no atual contexto de 

transição tributária. Um estudo destacando a reforma que substituirá o ICMS pelo 

IBS alerta que a sonegação corrente pode comprometer as finanças estaduais por 

até 50 anos, como no caso do Ceará, onde a base histórica de arrecadação — 

afetada pela sonegação — impactará o recebimento futuro até 2077. 
 
3.3.2 Impactos Jurídicos 

 
No campo jurídico, essas práticas resultam em crescente rigor penal e risco 

para empresas e gestores. Conforme alertado por fontes especializadas, a 

simplificação do sistema tributário e os avanços da fiscalização tornaram o ambiente 

empresarial mais vulnerável a acusações criminais, elevando o padrão de 

governança e compliance requerido. 

Os responsáveis — diretores, contadores e representantes legais — podem 

ser penalmente responsabilizados, com repercussões que envolvem multas, 

reclusão e restrições administrativas. O cerceamento à sonegação passa a contar 

com bases legais mais amplas, ampliadas pela previsão de penas para omissão 

dolosa e manipulações contábeis. 

A evasão fiscal também gera efeitos sociais adversos: a redução da 

arrecadação sobrecarrega os cidadãos que cumprem suas obrigações, pois o 

Estado precisa compensar a perda com maiores tributações indiretas e cortes em 

serviços públicos. 

Contudo, especialistas apontam que o combate efetivo à evasão depende da 

integração entre simplificação tributária — que reduz incentivos à elisão — e 

fiscalização eficiente, baseada em inteligência e transparência.​

 

4.​ INSTRUMENTOS DE CONTROLE E JURISPRUDÊNCIA. 
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4.1 O PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 116 DO CTN. 

 
“Art. 116. (...). Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 
atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 
fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 
tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.” 
 
 

A análise do parágrafo único do artigo 116 do CTN evidencia um debate  

dentro do Direito Tributário, especialmente quanto à sua aplicação e os limites  

constitucionais. De acordo com Calmon (2006), no Brasil não há espaço para  

normas gerais antielisivas em razão do rigor imposto pela Constituição. Em  

contraponto, há possibilidade de normas anti simulatórias específicas, que, de  

acordo com o autor, funcionam como presunções juris tantum e exigem uma  

fundamentação mais razoável e proporcional no momento da sua aplicação. Ao  

tratar de casos de simulação relativa, o parágrafo único estabelece que o ônus da  

prova recai sobre o Estado, garantindo que a presunção de legitimidade do ato  

administrativo não dispense a devida motivação. Este ponto de vista destaca que  

sistema tributário brasileiro prioriza a segurança jurídica e a certeza do direito,  

demonstrando que, assim, somente o legislador possui competência para  

requalificar atos e negócio jurídicos para fins tributários, utilizando normas  

específicas e preservando o equilíbrio entre combate à evasão fiscal e respeito aos  

direitos fundamentais (Calmon, 2006). 

A desconsideração dos atos jurídicos prevista em lei aplica-se unicamente às 

situações em que o contribuinte age com o propósito de ocultar o fato gerador, por 

meio da dissimulação – ou seja, da realização de um negócio jurídico com aparência 

lícita, mas que encobre a verdadeira intenção das partes. Esse tipo de conduta 

diferencia-se do planejamento legítimo, como no caso em que um empresário 

escolhe o leasing no lugar da compra e venda apenas por motivos fiscais, sem que 

haja qualquer ocultação da realidade. (Moreira, 2003). 

Greco (2011) esclarece que a norma autorizadora da desconsideração dos 

atos jurídicos exige, para sua aplicação, a existência de um fato gerador definido 

legalmente e a efetiva ocorrência desse fato, ainda que de forma dissimulada. 

Segundo o autor, não é possível haver exigência tributária sem previsão legal ou 

fora das hipóteses previstas em lei, nem se pode criar um novo fato gerador por 

meio de interpretação extensiva. O dispositivo busca, na verdade, afastar a 
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dissimulação que encobre a realidade dos fatos, permitindo que a tributação incida 

sobre o que de fato ocorreu, sempre respeitando os princípios da legalidade e da 

tipicidade. 

 

4.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIAS RELEVANTES. 

 
O Supremo Tribunal Federal tem tido um papel fundamental na delimitação 

dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal, especialmente no que se refere à 

interpretação do parágrafo único do artigo 116 ​do Código Tributário Nacional. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2446 o Plenário do 

STF, por maioria dos votos, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo legal que 

autoriza a autoridade fiscal a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados 

com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

A ação foi proposta pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo, que argumentava o seu receio pela possibilidade do dispositivo 

permitir ao Fisco tributar fatos geradores inexistentes, violando o princípio da 

legalidade tributária. Entretanto, o STF afastou esse argumento, afirmando que a 

norma autoriza a atuação da Fazendo Pública apenas quando já houver a 

materialização do fato gerador previsto em lei, ainda que dissimulado por meio de 

atos jurídicos aparentemente lícitos. 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, ressaltou que a aplicação plena do 

dispositivo ainda depende de regulamentação específica, mas reforçou que a 

previsão legal não autoriza a criação de novos fatos geradores nem a tributação sem 

previsão legal. 

Um ponto de destaque no julgamento foi a diferenciação entre elisão e evasão 

fiscal. A relatora destacou que a “norma antielisão” possui caráter de combate a 

evasão fiscal, pois trata de situações em que o contribuinte tenta ocultar a 

ocorrência do fato gerador, o contrário da elisão, que se refere a condutas lícitas 

voltadas à economia fiscal por meio da não ocorrência do fato gerador. 
 

5.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A análise dos limites entre elisão fiscal e evasão fiscal evidencia não somente 

uma questão de técnica tributária, mas um embate entre princípios fundamentais do 

Estado de Direito: em um lado, a legalidade e a livre iniciativa; do outro, a proteção 

ao erário e a justiça fiscal. O presente trabalho procurou explorar esse 

tensionamento à luz do planejamento tributário, considerando as implicações 

jurídicas, econômicas e institucionais. 

Contatou-se que a elisão fiscal representa, em sua essência, o exercício da 

autonomia privada no campo tributário, sendo um instrumento de racionalização dos 

custos que respeita as normas legais, mesmo quando se aproveita de brechas ou 

omissões legislativas. Nesse sentido, a elisão fiscal expressa o exercício do princípio 

da livre iniciativa, que permite aos agentes econômicos organizarem as suas 

atividades dentro dos limites da legislação. 

Enquanto a evasão fiscal, por sua vez, constitui prática ilícita, caracterizada 

por atos fraudulentos que ocultam ou distorcem a ocorrência do fato gerador, 

violando de forma direta o dever de colaboração com o Fisco e a ordem jurídica. 

A hipótese formulada no início da pesquisa — de que a ausência de 

delimitação conceitual clara entre elisão e evasão fiscal contribui para a insegurança 

jurídica e para o aumento da litigiosidade tributária — foi confirmada. Verificou-se 

que a dificuldade de interpretação, aliada à falta de critérios normativos objetivos, 

abre margem para interpretações divergentes e disputas entre Fisco e contribuinte 

quanto à licitude ou não de determinadas operações. 

A dificuldade prática em distinguir essas condutas – especialmente diante de 

planejamentos sofisticados ou estruturas artificiosas – reforça a importância de 

instrumentos normativos e jurisprudências que permitam ao Estado desconsiderar 

atos abusivos sem violar garantias fundamentais. A decisão do STF na ADI 2446, ao 

reconhecer a constitucionalidade do parágrafo único do Artigo 116 do CTN, 

representa avanço nesse sentido, ao mesmo tempo em que reafirma a necessidade 

de regulamentação mais específica. O voto da ministra relatora alerta que a norma 

não autoriza a criação de fatos geradores fictícios, mas a desconsideração de 

estruturas montadas com o intuito exclusivo de dissimulação tributária. 

Entre as limitações do trabalho, destaca-se a ausência de uniformidade 

jurisprudencial sobre o tema, o que dificulta a extração de critérios consolidados 

para definir a validade ou invalidade de determinados planejamentos. A natureza 
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casuística da atuação fiscal e judicial implica em margem interpretativa que pode 

variar significativamente conforme o contexto fático e os interesses envolvidos. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se que as práticas abusivas impactam 

diretamente a capacidade de arrecadação do Estado. Estimativas apontam que a 

sonegação no Brasil alcança valores bilionários, revelando uma distorção estrutural 

que sobrecarrega os contribuintes que cumprem suas obrigações e alimenta um 

ciclo de insegurança jurídica e ineficiência administrativa. 

Assim, entender os contornos e limites do planejamento tributário não é 

apenas para um trabalho acadêmico, mas uma necessidade prática para 

profissionais do Direito que lidam diariamente com matérias fiscais. 

Em síntese, o presente estudo reafirma que o planejamento tributário não 

deve ser encarado como sinônimo de má-fé, mas como reflexo da complexidade 

normativa e da busca por eficiência. 

Por fim, recomenda-se que o debate acadêmico sobre o tema continue sendo 

ampliado e qualificado, especialmente no curso de Direito, considerando sua 

complexidade teórica, relevância prática e implicações institucionais. Um sistema 

tributário eficaz depende não apenas de normas adequadas, mas também de uma 

formação crítica e ética dos profissionais que o operam. 
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